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LEI MUNICIPAL N° 455/2019. 

DISPÕE SUBRE A RATIFICAÇÃO D® 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÚRCIO 
PUBLICO DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS 
DA REGIÃO CARIRI ORIENTAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELAS LEIS VTGENTES, ETC. 

FAÇO SABER que a GAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo de 
Resíduos Sólidos da Região Cai•iri Orientai, celebrado com os inunicipios de Aurora, Barro, Brejo 
Santo, Jati, Mauriti, Milagres, Penafo>!-te e Porteiras, de acordo com a Lei n" 11.107 de 6 de abril 
de 2005 e com o Decreto n° 6.107 de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 2°. O Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a efetivação do Consórcio 
Píiblico de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri Oriental, e seu pleno funcionamento. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor• na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições 
ern contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abaiara, Estado do Ceará, em 28 de junho de 2019. 
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~ Prefeito Municipal de Abafara —Ceará, no uso das suas atribuições legais e nos tenros definidos 
na Lei Orgânica Municipal, torna público achar-se afixada no Quadro de Editais da sede desta .. 
Prefeitura, a Lei n° 455!2019, de 28 de Junho de 2019, que "DISP®E SOBRE A RATIFTCAÇAO 
DO PROTOCOLO DE Il~TEI~TÇÕES DO COI~tS®RCIO PUBLICO DE 1VIA1~1EJ0 DE 
RESiDUOS SOLIDOS DA REGIÃO CARIIa.I ORIEl~íTAL E DA OUTRAS 
PROViDEl~TCIAS." 

Prefeitura Municipal de Abalara —Ceará, 28 dc Junllo de 2019. 
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UMA NOVA CIDADE. UN4 NOVA IfI570RiA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins e especialmente, paia que sirva de documento junto ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que a Lei n° 455/2019, de 28 de Junho de 2019, que 
"DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE 1dIANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO CARIRI ,. 
ORIENTAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." foi publicada no Quadro de Editais da 
Prefeitura Municipal de Abafara, local destinado à divulgação dos atos oficiais do Município de 
Abafara —Ceará. 

O referido c verdade. Dou fé. 

caço da Prefeitura IViuliicipal de Abafara —Ceará, 2r~ de 3unho de 2019. 
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ESTADO DU CEARËi 
PREFEITURA Iti1UNICIPAL DE ABAIRRA 

GABIi~ETE DO PREFEITO 
LEI iVíUNICIPAL N° 455/2019, DE 28 DE JUNHO DE 201 y. 

LEI MUNICIPAL N° 455/2019. 

DISPÕF, SOBRE A RATIFIt;AÇÃO DO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE MANEJO DE RESíDUOS SÓLIDOS 
DA REGIÃO CARIRI ORIENTAL E DÁ OUTRAS 

Expediente: 

Associação dos Municípios e Prefeitos do Estado do Ceará —APRECE 
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FRANCISCO NILSON ALVES DIN1Z CEDRO 
GADYEL GON(;AT.VES DE AGUIAR SÃO BENEDI'f0 
PAULA 
A4ARIA 1RTSNETLE GADELHA AT_TO SANTO 
SOUSA COSTA 
JOSEVAN LEITE DE OLIVEIRA MAURITÍ 
FRANCISCO DE CASTRO MENEZES CHOROZINHO 
IUNIOR 
OSVALDO NONÓRIO LEMOS NETO RERTUTABA 
ROBERTO CLÁUDIO RODRIGUES FORTALEZA 
BEZEKR A 
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TITULAR ALINE CAVALCANTE VIEIRA 
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RÉGO 
SUPLENTE LUIZ GLAUDENILTON PINHEIRO 
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MERiBROS DO CONSELHO UELIBl'sRATIVO 
REGIÃO Ui JOSÉ FIRMO CAMURÇA NETO 
REG1Ã0 02 FELIPE CARLOS UCT-TOA SALES 

RIBEIRO 
REGIÂO 03 CARLOS ALBERTO ROCHA BRUNO 
REGIÂO (14 AMANDA ARRUDA MENEZES 
REGIÀO US JOSÉ JAYDSON SARAIVA DE 

AGUIAR 
IZEGL~O Q6 AI.EX HENRIQUE ALVES DE MELO 
REGIÃO 07 FRANCISCO CORDEIRO MOREIRrI 

REGL?,O U8 R.OBERI.ANDIA FERREIRA 
CASTELO BRANCO 

REGIÂO 09 VALDEMAAR ARAÚJO DA SILVA 
FILHO 

REGIÃO 10 RAIMUNDO WEBER DE ARAÚJO RUSSAS 
REGI11011 JOACY ALVES DOS SANTOS Jt1GtlARIBARA 

JUNIOR 
REGIÀO 12 MARCONDES I)E HOLANDA JUCÁ CHORÓ 
REGiÀ013 CARLTSSON EMERSON ARAÚJO PORANGA 

DA ASSUI`TÇÃO 
RECrIÃO I4 BISMARCK BARROS BEZERRA PIQUEI 

CARNEIRO 
REGIÃO IS JOSÉ BARRETO COUTO NETO QUIi'ERIANÓP 

oLTs 
REGIÃO IG STMÃO PEDRO ALVES PEQUENO ORÓS 
REGIÃO 17 JOSÉ GERALDO DOS SANTOS TP,4UMTRIM 
REGíÀ018 FRANCISCO DARTOMAR ALTANEIRA 

RODRIGUES SOARES 
REGIÂO 19 JOÃO GREGORIO NETO GRANJEIRO 
REGIÃO 20 FRANCISCO AGABIO SAMPAIO PENAFORTE 

GONDI~I 

BOA ARAGEM 
MOMBAçA 
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O Diário Otïcial dos Municípios do Estado do Ceará é uma solução voltada à 
modernização e transparência da gestão municipal. 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIRRA, ESTADO DO 
CF,ARÁ, NU USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS PELAS LEIS VIGENTES, ETC. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou c eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. i°. Pica ratificada o Protocolo de intenções do Consórcio Público 
de Manejo de Resíduos Sólidos da Região Cariri Oriental, celebrado 
com os municípios de Aurora, Barro, Brejo Santo, Jati, Mauriti, 
Milagres, Peciaforte e Porten•as, de acordo com a Lei no 1 l .107 de 6 
de abri f de 2005 e com o Decreto no 6.107 de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 2°. U Poder Executivo adotará as medidas necessárias para a 
efetivação do Consórcio Público de Manejo de Resíduos Sólidos da 
Região Cariri Oriental, e seu pleno funcionamento. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Abalara, Estada do Ceará, em 28 de 
junho de 2019. 

:4FO~VSU TAVARES LEIT,I✓ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Milene Leite de Caldas 

Código Identificadvr:1757EC91 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

GAMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 
PORTARIA N° 1812019 

PORTARIA N° 18/2019 

U Presidente da Câmara Municipal de Altaneira, no uso de suas 
atribuições lebais, Art. 28, V, do Regimento Interno; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder, com fundamento no At•t. 54, VI, c% os Arts. 68, 
69, 70, da Lei Municipal n° 540 de 28 de dezembro de 2011, ao 
servidor Francisco Rodrigues da Silva, ocupante do cargo de Auxiliar• 
Administrativo, férias no período de O1 a 31 de julho de 2019, alusivo 
ao período aquisitivo 2017/2019. 
Art. 2°. Autori7,ar o pagamento do adicional de férias correspondente, 
no valor de RS 369,51 (trezentos e sessenta c nove Reais e cinqüenta e 
um Centavos), na folha de pagamento do mês de dezembro/2018, nos 
termos do .Art. 68 do referido diploma legal. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 27 de junho de 2019. 

VER. PROF. ADEILTOIV SIL t'A 
Presidente da Câmara 

Publicado poi•: 
Felipe Silva Lima 

Código Identificador:AB72D1DB 
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